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PE nº 007/2020

ESCLARECIMENTO 

Considerando o pedido de esclarecimento formulado pela empresa CLARO S/A,   e,  de
acordo com a resposta da Diretoria Adjunta da Administração - DARAD, prestamos os seguintes
esclarecimentos:

PERGUNTA 01: DO PRAZO DE ENVIO DA FATURA

RESPOSTA:  O edital, em todos os itens que trata sobre o tema, estabelece a obrigatoriedade de
apresentação das faturas até 10 (dez) dias úteis de antecedência ao seu vencimento. Neste contexto,
uma  empresa  interessada  aponta  divergência  da  exigência  editalícia  quando  cotejada  com  a
Resolução nº 632/2014 da ANATEL. Abaixo reproduzimos o art. 76 da sobredita norma:
 

Art.  76.  O  documento  de  cobrança  deve  ser  entregue  ao  Consumidor  com  antecedência
mínima de 5 (cinco) dias da data de vencimento. (grifos nossos)

Pois bem, há de ser observado que a norma da ANATEL não indica que a fatura deve ser entregue
com cinco dias de antecedência ao seu vencimento, mas antes, a norma estabelece a antecedência
mínima. 
A  expressão  “antecedência  mínima”  apenas  indica  que  para  os  consumidores  em  geral  as
concessionárias de serviços de telefonia não podem deixar de entregar as faturas até o prazo de
cinco dias que foi estabelecido na norma. Mas nada impede que a apresentação seja feita antes. 
Ademais, esclarecemos que o prazo de dez dias serve para que a Administração do Tribunal de
Justiça do Estado de Alagoas possa aferir  a  regularidade das faturas,  a  adequação dos preços
faturados à luz dos preços contratados e outros controles administrativos pertinentes. Portanto,
considerando o volume que envolve a presente contratação, um prazo menor não será suficiente
para as ações administrativas que se fazem necessárias. 
Argui  a empresa que dispõe de ferramentas de acesso a fatura,  disponível  a  qualquer tempo.
Informa que a fatura on line é disponibilizada com antecedência de 10 (dez) dias. Esclarecemos que
o edital também admite a apresentação da fatura por via eletrônica. Veja-se o estatuído no subitem
10.2 do Termo de Referência, Anexo VII do edital:
10.2. É admitida a remessa da nota fiscal/fatura por via eletrônica: Sistema de Gestão ou e-mail;

PORTANTO, NADA A REPARAR.



PERGUNTA 02:  PRAZO EXÍGUO PARA A REPOSIÇÃO DOS APARELHOS EM CASO DE
ROUBO OU FURTO DE APARELHOS:

RESPOSTA:  Empresa  interessada  faz  menção  ao  estatuído  no  subitem  7.33  do  Termo  de
Referência, Anexo VII do edital que estabelece, in verbis:

7.33. Na  hipótese  de  perda,  furto  ou  roubo  de  aparelho  celular  do  contratante,  a
contratada deverá bloquear e/ou cancelar, sem ônus adicional,  o respectivo código de acesso,
mediante solicitação da Contratante, no prazo máximo de 03 (dois) dias úteis, devendo repor o
chip conservando o número;

Esclarecemos que o prazo consignado no trecho editalício em comento se refere à reposição do
chip, com a conservação da numeração. O prazo para o fornecimento de aparelhos está registrado
na tabela constante no subitem 3.7 do Termo de Referência – Anexo VII do edital.

PORTANTO NADA A REPARAR.

PERGUNTA  03:  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  DE  REEMBOLSO  PARA  AS  HIPÓTESES  DE
PERDA, ROUBO OU FURTO DE APARELHOS

RESPOSTA: Empresa interessada faz um arrazoado destacando que os aparelhos disponibilizados
durante a fase de execução contratual são cedidos em regime de comodato e aponta suposta lacuna
editalícia acerca da previsão de reembolso para estes casos.
Contudo, uma leitura mais acurada do edital demonstra que já há disciplinamento sobre o tema.
Veja-se o estatuído na continuidade do subitem 7.33 do Termo de Referência, Anexo VII do edital,
já citado no questionamento anterior: 

Na hipótese de perda, furto ou roubo de aparelho celular do contratante, a contratada deverá
bloquear e/ou cancelar, sem ônus adicional, o respectivo código de acesso, mediante solicitação
da Contratante, no prazo máximo de 03 (dois) dias úteis, devendo repor o chip conservando o
número;Nestes  casos  a  Contratada  se  obriga  a  repor  os  equipamentos,  sendo admitida a
cobrança  por  este  fornecimento.Caso  a  contratada  opte  por  fazer  a  cobrança  dos
equipamentos  substituídos,  o  valor  cobrado  não  poderá  ser  superior  ao  valor
consignado na nota fiscal de comodato, admitida a verificação da compatibilidade
deste valor com a realidade de mercado. Grifos nossos

Percebe-se  que  além da  previsão do  reembolso/cobrança  o  edital  ainda  traz  as  premissas  que
devem ser aplicadas nestes casos. 

NADA A REPARAR.

 

PERGUNTA 04: DA DIVERGÊNCIA DO PRAZO DE ENTREGA DA PROPOSTA



RESPOSTA:  Item já reparado, objeto de Errata, já divulgada no site deste Tribunal de Justiça e
licitacoes-e, nos termos que seguem: 

5.2 O período de acolhimento das propostas de preços dar-se-á a partir do dia 13/03/2020, até as
08:30h do dia 25/03/2020.

PERGUNTA 05: DO MODELO DE PROPOSTA

RESPOSTA:  As propostas  devem ser  apresentadas  sem identificação,  já  havendo Errata  neste
sentido,  divulgada no site deste Tribunal de Justiça e licitacoes-e.

Em razão do conteúdo acima não modificarem materialmente a formulação das propostas, ficam
mantidos dia e hora inicialmente estabelecidos para realização do certame.

Maceió, 20 de outubro de 2019.

Juliana Campos Wanderley Padilha
Pregoeira
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